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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

 
CERTIDÃO

 
Certifico que, a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 18.08.2022.

 
Certifico ainda, que foram cumpridas todas as determinações/diligências da sentença proferida na movimentação 30.

 
Dessa forma, procedo o arquivamento dos autos.

 
Sendo o que me cumpria certificar.

 
 

 
Cristalina/GO, datado e assinado eletronicamente.

 
 

 
ALISSON DE SOUZA CASTRO
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Processo: 5027310-55.2020.8.09.0037
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